
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAI, N".2.424, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.

uspÕn soBRE A REGUT,AMEN'IAÇÃo on
ADrcroNAr, DE pós-cRnuuaçÃo IARA os
SERVIDORBS OCUPAN'TES DE CARGOS DE

NIVBT, SUPERIOR, PREVTSTOS NO ART. 18

DA r,IìI Nu 816, DE 9 DE MAIO DE 2009.

O PREITEITO MUNICIPAI- DE MARI]CIIAI, IìI,ORIANO, I]STADO DO ESPIRITO

SAN'1-O, no uso de suas atr"ibuiçõcs legais, faz saber qlre a Cântara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. l" - Os servidores integrantes do Nível Sr¡perior a que se refere o art. l8 da Lei nn 816,

r1e 09 de Maio de 2008, farão jus a unr adioional de l0o/o (clcz pol cento), a ser calculado sob o

vencinrento base clo cargo, por conclusão cle curso dc Pós Gracluação lctto sen.\'Lt elou s'tt'icl,o

,ÿen.rLt, no lirnite de até 03 (três) aclições.

Arl,2" - Esta Lei entra em vigor na data de sura pLrblicaçãcr

Art. 3" - lìevogarn-se as disposições em contrário

Ilegistre-se, Publique-se e Cumpra-se

Mareclral lrloriano/frS, l5 de lìevereiro de2022
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